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INDICAÇÃO

Indica ao Senhor Governador do Estado
de Rondônia, a necessidade da conclusão
dos 20% restantes da obra de
canalização do Igarapé Pintado no 2°
Distrito do Município de Ji-Paraná. '

o Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia a necessidade da
conclusão dos 20% restantes da obra de canalização do Igarapé Pintado no 2° Distrito em Ji-Paraná.

JUSTIFICATIV A

O Município de Ji-Paraná foi contemplado com grandes projetos de
melhorias, um deles foi à estruturação, revitalização e urbanização da área com a pavimentação das
vias de acesso, construção de passarelas, mini praças e iluminação de toda extensão da obra, com
pistas de caminhada do Igarapé Pintado.

Salienta-se que os moradores sofriam com a falta de estrutura, correndo o
risco de acidentes devido à má conservação das pontes e das ruas esburacadas.

Deste modo, indico a conclusão dos 20% restante da canalização do Igarapé
Pintado visando a total melhoria da região.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o apoio
dos nobres pares para sua imediata aprovação.
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